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aos 07/04/1995, Estado civil: Solteira, CPF 335.359.468-08, R.G. 35.697.555-1, Data da expedição: 

13/09/2018, Órgão expedidor: SSP/SP, Endereço: Rua Vergueiro, n. 3432 BL 1 APTO 124, CEP 04102-

001, Profissão: Assistente social, Brasileira, representando os empregados e de Milton Yuquio 

Yamashita, nascido aos 25/04/1965, Solteiro, CPF 051.111.038-30, R.G. 16.813 798-7, Data de 

Expedição 03/06/2021, Órgão expedidor: SSP/SP, endereço: Rua Das Casuarinas, 109 - Jabaquara - 

CEP: 04321-100, Profissão: gerente comercial, brasileiro, representando os beneficiários, para integrarem 

o Conselho Participativo. Vânia acredita que ainda chegarão à situação de um representante por Centro 

de Atendimento, mas para o momento, está satisfeita com a escolha. Ninguém se opôs à nomeação dos 

nomes indicados para comporem o Conselho Participativo, ficando referendado pelo Conselho 

Curador. Em sequência, o Presidente do Conselho chamou a todos para o item 5 da pauta, Eleição 

de novo Diretor Administrativo para completar o mandato que se encerra em 24/09/2025, em 

substituição, a pedido, de Tânia Regina Zagury Tourinho. Pelo Presidente, foi sugerido o nome de: 

Fernando Garcia Spinola, RG 29.154.513-0, expedido pela Secretaria de Segurança de São Paulo, com 

data de expedição 28/07/1999, CPF 307.764.848-26, Profissão Engenheiro, Estado civil Solteiro, 

Endereço Rua Teodoro Sampaio, 2112 - apto. 04 - Pinheiros – CEP 05406-150, São Paulo – SP, 

Nacionalidade Brasileira, que já vem dando as suas contribuições ao serviço da FPA. Explicou que o 

Fernando é engenheiro, técnico e prático, e com certeza poderá contribuir muito com a FPA. O Conselho 

Curador aprovou o seu nome, por unanimidade, para exercer o cargo de Diretor Administrativo até 

24/09/2025, tendo lhe dado posse imediatamente. Em seguida, o Presidente convocou a todos para o 

item 6 da pauta, Comunicações importantes da Diretoria Executiva. Plínio, Diretor Financeiro, 

apresentou os saldos dos vários projetos – com maior detalhamento nos dados do Projeto Porta Aberta 

para o Trabalho POT Redenção – e a situação financeira da instituição. Informou que estamos 

disponibilizando o módulo de compras e realizando melhorias no sistema ONGYSIS, buscando melhorar 

os processos. A nossa contabilidade sofreu a auditoria de 2022 e foi aprovada. Necessitamos realizar mais 

uma auditoria, pois isso nos promove a um nível de confiança muito maior, porém, o valor é muito alto. 

Após negociações, chegamos ao custo de R$ 12.000,00 e estamos tentando reduzir ao máximo esse valor. 

Tania, Diretoria Administrativa, informou que temos todas as instalações funcionando. É claro que elas 

sempre têm sempre novas necessidades. As equipes têm uma rotatividade ainda alta por conta do 

tamanho da Instituição. É importantíssimo ter sempre uma pessoa voltada para gestão do RH, para que 

o que acontece nas pontas possa representar o desejo da FPA. Como registro final de sua atuação na 

Diretoria Administrativa, apontou que, do ponto de vista administrativo, está tudo bem e que os nossos 

líderes devem ser os embaixadores dessa causa. A Diretora Presidente Jacira relatou que o Coordenador 

Geral William saiu, disse que iria para uma outra organização que lhe pagaria salário maior. Foi realizado 

processo seletivo para escolha de novo coordenador, que deverá iniciar no dia 17/04. Esse processo 

seletivo foi coordenado pela Tania. Jacira falou também da possibilidade de ampliação do Programa POT. 

Hoje esteve na PMSP, junto com a equipe de coordenação da FPA, para atender ao convite do Secretário 

Municipal de Estratégia, da Secretaria de Governo, e a ampliação foi citada por este. Alcione se 
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manifestou e sugeriu que não aumentemos o número de beneficiários. Mauro explicou que quando 

iniciamos, não tínhamos experiência nenhuma e sim, com bastante coragem, fomos aditando o contrato, 

melhorando o serviço. Considera que essa questão precisa ser encarada com muita responsabilidade. A 

FPA não corre atrás de dinheiro, ela quer prestar um bom serviço. Na sequência, o Presidente do CC 

convidou a todos para o item 7 da pauta, Comunicações importantes dos Conselhos de Apoio. 

Conselho Fiscal: Elizabete disse que foi feita a reunião desse Conselho para análise das contas de 2023, 

analisaram os balancetes e os livros e não encontraram nenhuma irregularidade. Fizeram o parecer 

recomendando a aprovação do Balanço e do DRE. Conselho de Ética: Marina comentou que todos 

precisam ter acesso ao documento elaborado e as pessoas que atuam no dia a dia devem contribuir. Cada 

um pode avaliar se está de acordo e o que pode mudar, ou acrescentar. Disse que, particularmente, gostou 

do documento e que ele representa as várias visões dos elaboradores. Conselho Participativo: Vania 

agradeceu a oportunidade de dizer de sua expectativa de intermediar mais com os colegas para trazer as 

novidades. Dúvidas dos conselheiros e esclarecimentos, não houve. Por fim, o Presidente do Conselho 

deixou a palavra livre aos conselheiros. Alcione comentou sobre o COMUDA. Disse que a FPA foi 

convidada novamente para integrar aquele órgão e seu nome foi indicado novamente para representar a 

FPA. Mario Sergio falou sobre a ampliação do serviço. Pensa que devemos ter cuidado e, se aceitarmos, 

termos um aumento de 5% ou 10%, para ter estrutura necessária. Comentou também sobre os 

indicadores. São vários fatores: empregabilidade, moradia, vinculação à família, adesão ao EJA etc., não 

devendo restringir apenas ao ingresso no mundo do trabalho. Ana Paula Minervine pediu para apoiar 

os jovens colaboradores, em especial o novo  Diretor Administrativo Fernando, que sejam muito bem-

vindos. Por outro lado, mostrou preocupação com essa sucessão da diretoria. Marcelo disse que as 

apresentações sobre os trabalhos em campo são a cereja do bolo da FPA e que aqueles que são 

preocupados com a inserção social sentem a mesma coisa. Sugeriu falar sobre o nosso programa de ética 

e outros assuntos relevantes na primeira semana de novos colaboradores, fazendo uma integração 

institucional. Nada mais havendo a relatar ou a discutir, o Presidente do Conselho Curador interrompeu 

a reunião, concedendo um intervalo de 20 minutos para a lavratura da presente ata. Retomados os 

trabalhos, o Presidente do Conselho, após a leitura e aprovação da ata, encerrou a reunião e agradeceu as 

presenças de todos, enaltecendo a qualidade do trabalho realizado. A presente ata foi lavrada por mim, 

lida e aprovada pelos integrantes da reunião, seguindo apta a ser inserida no sistema D4Sign para ser 

assinada eletronicamente por todos os presentes, inclusive por mim, pelo Vice-presidente do Conselho 

Curador e pela Diretora Presidente. 

 

MARIO SÉRGIO SOBRINHO – Secretário  
 
MAURO DE MESQUITA SPÍNOLA – Presidente do Conselho Curador 
 
JACIRA JACINTO DA SILVA – Diretora Presidente 
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FUNDAÇÃO PORTA ABERTA 

PROGRAMA DE CONFORMIDADE E INTEGRIDADE 
(ARTIGO 38 DO ESTATUTO SOCIAL) 
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1 OBJETIVOS ESTATUTÁRIOS DA FUNDAÇÃO PORTA 
ABERTA 

A Fundação Porta Aberta tem por objetivo primordial apoiar e fomentar atividades relacionadas a 
cuidado, cultura, educação, trabalho e reinserção social de pessoas em condição de vulnerabilidade e 
risco social, incluindo crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos (artigo 3º do Estatuto Social). 

2 PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
Constituem-se em princípios éticos fundamentais da FPA: 

1. a primazia absoluta do respeito à dignidade humana, expresso em irrestrito respeito à vida e à 
integridade física e psíquica de beneficiários(as), trabalhadores(as), voluntários(as), 
conselheiros(as), diretores(as) e de qualquer pessoa que se relacione com a FPA; 

2. a ênfase na proteção, garantia e defesa dos direitos humanos; 
3. a supremacia dos valores do ser humano sobre os interesses financeiros ou patrimoniais; 
4. a rejeição a qualquer tipo de violência, seja física ou moral, real ou simbólica; 
5. a rejeição absoluta a qualquer tipo de discriminação, decorrente de preconceitos de qualquer 

natureza, tais como de gênero, etnia, orientação sexual, identidade de gênero, idade, origem, 
condição econômica, condição física ou intelectual, cultura, instrução ou outros; 
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6. o compromisso com a defesa, proteção e garantia de direitos de crianças, adolescentes, idosos, 
pessoas com deficiência e outros participantes de grupos vulnerabilizados ou sub representados 
na sociedade; 

7. o compromisso com o bem e o progresso da coletividade; 
8. o compromisso com práticas de desenvolvimento sustentável e proteção ambiental; 
9. o compromisso com práticas de governança socialmente responsáveis;  
10. o irrestrito respeito aos direitos trabalhistas; 
11. o irrestrito respeito aos direitos fundamentais e sociais previstos na Constituição Federal 

(artigos 5º e 6º); 
12. a obediência às leis e normas administrativas.  

3 PRINCÍPIOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 
1. Nas contratações de pessoas, a FPA observará o Regulamento da Contratação de Pessoas, 

aprovado pelo Conselho Curador, que conterá os procedimentos a serem adotados para 
atendimento dos princípios da Administração Pública, especialmente da publicidade, isonomia, 
acesso universal, objetividade e eficiência (artigo 41, III, do Estatuto Social); 

2. a FPA remunerará seus empregados e prestadores de serviços de acordo com valores iguais ou 
superiores aos praticados pelo mercado, na região correspondente à sua área de atuação, 
garantindo a rigorosa observância dos direitos trabalhistas e combatendo toda forma de assédio 
no ambiente de trabalho (artigo 41, IV, do Estatuto Social); 

3. a admissão de pessoal far-se-á com base exclusivamente em critérios objetivos, aferidos em 
procedimentos acessíveis a quem atenda aos requisitos previamente estabelecidos, vedada a 
contratação de ascendentes, cônjuges, descendentes e irmãos de diretores e conselheiros; 

4. a admissão de pessoal será feita com observância, sempre que possível, de diversidade étnica e 
de gênero, idade, de pessoa com deficiência, pessoa LGBTQIAP+, além de diversidade de 
vocações e conhecimentos; 

5. a FPA, sempre que possível, contratará estagiários ou jovens aprendizes, garantindo-lhes 
prioridade no aprendizado em detrimento das atividades laborais; 

6. a FPA proibirá qualquer relação hierárquica funcional entre pessoas que mantenham laços de 
afeto ou parentesco; 

7. a FPA atuará determinada e objetivamente pela inexistência de qualquer tipo de assédio moral 
ou sexual entre trabalhadores(as), dirigentes, conselheiros(as) ou voluntários(as); 

8. a FPA promoverá – diretamente ou por contratação/convênios – cursos de formação 
continuada, preferencialmente em instalações próprias, estimulando a frequência por seus (suas) 
trabalhadores(as); 

9. a FPA estimulará e incentivará seus trabalhadores(as), voluntários(as) e dirigentes a 
frequentarem e participarem de simpósios, congressos, seminários e outros eventos que versem 
sobre assuntos de interesse da Instituição. 
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4 PRINCÍPIOS SOBRE RELACIONAMENTO HUMANO 
O relacionamento humano entre trabalhadores(as), voluntários(as) e diretores(as) da FPA deve se 
orientar pelos seguintes princípios: 

1. confiança recíproca e sinceridade na assunção de compromissos, observadas as capacidades e 
possibilidades pessoais; 

2. lhaneza e gentileza no trato pessoal; 
3. presteza e seriedade no cumprimento de compromissos e obrigações; 
4. espírito de cooperação, emprestando-se auxílio sempre que possível, independentemente de 

solicitação; 
5. espírito de aprendizagem, inspirado na convicção pessoal de que todas são pessoas em processo 

de constante aprendizado; 
6. compromisso de construção e preservação de ambiente seguro e saudável de trabalho, sem 

veiculação de comentários pessoais desairosos inúteis ou destrutivos; 
7. repúdio a qualquer tipo de assédio moral ou sexual; 
8. respeito à liberdade religiosa e de convicção política, mas com vedação de qualquer ato de 

proselitismo religioso ou político-partidário; 
9. zelo no trato dos bens e valores da Instituição, com utilização consciente e moderada dos 

recursos disponíveis; 
10. fidelidade à FPA, com abstenção de veiculação de qualquer informação sensível da Instituição a 

pessoas que lhe sejam estranhas; 
11. vedação de qualquer posicionamento público da FPA que revele preferência político-partidária 

ou religiosa. 

O relacionamento humano entre trabalhadores(as), voluntários(as) e diretores(as) da FPA de um lado e 
seus(suas) beneficiários(as) de outro deve se orientar pelos seguintes princípios: 

1. respeito absoluto à situação pessoal do(a) beneficiário(a), sem qualquer tipo de censura ou 
julgamento; 

2. compromisso com a contribuição possível para a realização do projeto de vida do(a) 
beneficiário(a); 

3. compromisso com o acolhimento fraterno e com o tratamento cortês e generoso, sem qualquer 
prática que implique em patrulhamento de comportamentos, vestimentas ou modos de 
expressão pessoal, exceto quando prejudiciais ao interesse comum; 

4. oferta de atividades profissionalizantes, educativas e culturais em conformidade com os talentos 
e interesses de cada um; 

5. respeito ao ritmo de trabalho e de aprendizagem de cada beneficiário(a); 
6. chamamento pelo nome de preferência do(a) beneficiário(a), inclusive nome social; 
7. utilização de pronome pessoal de acordo com a identidade de gênero do(a) beneficiário(a); 
8. estímulo à adesão a programas de redução de danos, com a abstinência como meta, mas não 

como exigência; 
9. garantia de escuta qualificada dos beneficiários quanto às deliberações que lhes causem algum 

impacto. 
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5 PRINCÍPIOS SOBRE CONTRATOS E DOAÇÕES 
O relacionamento da FPA com outras pessoas físicas ou jurídicas, tanto no regime de contratação 
(obrigação onerosa), como nas doações (obrigação gratuita) deve se orientar pelos seguintes princípios: 

1. integridade, com a rejeição de quaisquer tipos de subornos, favorecimentos indevidos, tráfico 
de influência ou privilégios não previstos em normas ou leis; 

2. transparência, com a constante prestação pública de contas, com especial ênfase no 
conhecimento, pelos beneficiários, da origem dos recursos utilizados nos programas e projetos, 
sobretudo quando forem dinheiros públicos; 

3. nas contratações de obras, bens e serviços (a FPA) observará o Regulamento de Contratações 
em Geral aprovado pelo Conselho Curador, que conterá os procedimentos a serem adotados 
para o atendimento aos princípios da Administração Pública, especialmente da isonomia, 
objetividade, publicidade, eficiência, economicidade e ampla competição (artigo 41, II, do 
Estatuto Social); 

4. (a FPA) não aceitará auxílios, doações, contribuições, nem firmará convênios, parcerias e 
contratos de qualquer natureza, que impliquem sua subordinação ou vinculação a 
compromissos e interesses conflitantes com sua missão ou que importe em risco à sua 
autonomia e independência financeira (artigo 41, V, do Estatuto Social); 

5. a FPA só celebrará contratos de fornecimento de bens e serviços a partir da aferição objetiva de 
vantagens à FPA, sopesadas as melhores ofertas de preço e qualidade; 

6. a FPA repudiará de modo absoluto a qualquer tipo de trabalho infantil ou trabalho análogo ao 
de escravo na contratação de empresas para fornecimento de bens ou serviços; 

7. a FPA adotará providências para não manter qualquer relação institucional – onerosa ou 
gratuita –, inclusive aceitação de doações, de empresas ou entidades que produzam ou 
comercializem armas de fogo, tabaco, bebidas alcoólicas e/ou outras drogas, exceto doações 
vinculadas à reparação por danos difusos ou coletivos ou explicitamente destinadas ao 
enfrentamento e/ou tratamento de uso problemático de álcool e outras drogas;  

8. a FPA adotará providências para só firmar contrato ou aceitar doação de empresa notoriamente 
idônea. No caso de pessoa física, adotará providências para que o nome da FPA não seja 
utilizado em publicidade pessoal em favor de interesses pessoais ou políticos do(a) doador(a); 

9. a FPA estabelecerá proibição de que gestores, colaboradores, diretores(as) e conselheiros(as) 
aceitem, de fornecedores e empresas com quem a FPA mantenha relações contratuais, 
presentes pessoais, convites para eventos ou ingressos para espetáculos artísticos ou esportivos, 
admitidos tão somente os brindes de marketing institucional; 

10. a FPA cumprirá com exatidão e pontualidade suas obrigações fiscais e tributárias; 
11. a FPA cuidará para que as relações com os Poderes Públicos e órgãos governamentais sejam 

sempre baseadas na transparência, na integridade, na legalidade e na moralidade, com 
observância da Lei nº 9.790/1999 (Lei das OSCIPs) e da Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção). 
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6 PRINCÍPIOS DE MEIOS 
No desempenho de suas atribuições e cumprimento de seus objetivos, a FPA: 

1. adotará meios de governança baseados na legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade, razoabilidade, eficiência e transparência; 

2. adotará meios para garantir a disseminação ampla e pública de informações sobre os programas 
e projetos oferecidos pela FPA, garantindo a eles acesso equânime e por critérios objetivos; 

3. buscará e estimulará a diversidade; 
4. adotará o diálogo como base de convívio e princípio pedagógico fundamental; 
5. estimulará a adoção de comunicação não-violenta, disseminando internamente suas bases e 

conceitos; 
6. adotará a mediação e outros meios negociados de superação de conflitos; 
7. adotará em seus textos e comunicações linguagem clara e objetiva e, em sendo possível, a 

linguagem neutra em respeito à diversidade de gênero; 
8. adotará e estimulará a utilização de sanitários de uso misto, sem divisão em dois gêneros; 
9. adotará programas de prevenção a qualquer tipo de assédio moral e sexual; 
10. adotará programas de enfrentamento ao racismo, à homofobia, à transfobia, à aporofobia e 

outras manifestações discriminatórias; 
11. cuidará para que todas as solicitações e demandas que receba impliquem em efetiva e cabal 

resposta ao(à) interessado(a), ainda que por meios informais; 
12. cuidará para que a Ouvidoria esteja permanente acessível a trabalhares(as), dirigentes, 

beneficiários(as) e voluntários(as); 
13. adotará providências para que nenhum registro audiovisual de trabalhadores(as), 

beneficiários(as) e voluntários(as) seja utilizado sem a devida e expressa autorização; 
14. adotará recursos de acessibilidade em todas as suas instalações, textos, comunicações escritas, 

visuais ou digitais, eventos e outros espaços comunicacionais; 
15. adotará providências para garantir plena transparência sobre suas realizações e resultados, 

especialmente quanto ao impacto social de sua atuação; 
16. adotará política de marketing responsável, com irrestrito respeito à verdade das afirmações e 

comunicações; 
17. adotará providências para que este Programa seja levado ao pleno conhecimento de todos(as) 

os(as) dirigentes, trabalhadores(as), voluntários(as) e, no que couber, aos(às) beneficiários(as) da 
FPA, destacando-lhes a importância de seu rigoroso cumprimento e observância para a 
entidade. 

7 CÓDIGO DE CONDUTA 
1. Os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) devem obediência a este Programa de Integridade 

e devem agir para divulgá-lo amplamente entre trabalhadores(as), voluntários(as) e 
beneficiários(as); 

2. Os gestores, colaboradores(as), conselheiros(as) e diretores(as) devem pautar seu 
comportamento público, em sua vida pessoal, de acordo com os postulados da ética e do 
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respeito aos direitos humanos, sem preconceitos ou discriminações, inclusive em manifestações 
exaradas em redes sociais; 

3. os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) só devem se manifestar em nome da FPA quando 
devida e formalmente autorizados(as) a tanto. Em manifestações pessoais privadas, não devem 
se apresentar como membros da FPA, exceto na divulgação de currículos, biografias ou 
apresentações pessoais; 

4. os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) devem levar à apreciação do Oficial de Integridade 
– eleito nos termos do Estatuto – qualquer violação a este Programa de Integridade de que 
tomem conhecimento; 

5. os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) devem proporcionar, nas instalações físicas e 
espaços virtuais da FPA, ambiente de trabalho saudável, balizado pelo respeito aos direitos de 
todas as pessoas e espírito de cooperação; 

6. os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) devem estabelecer relações de trabalho 
hierárquicas caracterizadas pelo trato respeitoso e lhano, sem qualquer expressão de humilhação 
ou constrangimento que configure situação de assédio, expressa por meio de intimidações, 
coações, pressões indevidas ou ameaças; 

7. os dirigentes, conselheiros(as), voluntários(as) e trabalhadores(as) não exercerão, nas instalações 
físicas e espaços virtuais da FPA, qualquer ato de proselitismo religioso ou político-partidário, 
nem, tampouco qualquer atividade de comércio, exceto as que se reverterem em benefício da 
FPA; 

8. os(as) diretores(as) cuidarão para que sejam utilizados, nos equipamentos de informática da 
FPA, exclusivamente aplicativos, programas e softwares legítimos e autênticos; 

9. os dirigentes, conselheiros(as), voluntários(as) e trabalhadores(as) só podem proferir palestras 
ou conceder entrevistas em nome da FPA mediante autorização da diretoria e jamais sob 
remuneração pessoal; 

10. os trabalhadores(as), voluntários(as) e dirigentes devem zelar para que a utilização das 
instalações, equipamentos e recursos de informática da FPA se dê exclusivamente em atividades 
da própria Instituição. Os programas, aplicativos e equipamentos de informática só podem ser 
utilizados para atividades da FPA, vedados o uso para finalidade pessoal, o acesso a conteúdos 
inadequados e o acesso a jogos eletrônicos e apostas; 

11. os(as) trabalhadores(as), voluntários(as) e dirigentes devem zelar permanentemente pela limpeza 
e segurança do ambiente de trabalho; 

12. os(as) trabalhadores(as) não devem exercer funções ou atividades paralelas – remuneradas ou 
não – cujo exercício colida com os interesses e objetivos da FPA, seja quanto à concomitância 
da jornada de trabalho, seja quanto ao mérito ou finalidade das atividades desempenhadas; 

13. os(as) trabalhadores(as), voluntários(as) e dirigentes devem zelar para que nenhuma informação 
sensível ou confidencial da FPA seja divulgada em ambientes públicos ou de acesso público, 
notadamente em redes sociais. 
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8 PROCEDIMENTOS 
Na apuração e punição por infrações internas, a FPA, por seu Oficial de Integridade, deverá se nortear 
pelos seguintes princípios mínimos: 

1. garantia de amplo e claro conhecimento dos fatos à pessoa a quem são imputados; 
2. garantia do contraditório e da ampla defesa; 
3. garantia de apuração discreta e imparcial; 
4. prolação de decisões escritas e fundamentadas; 
5. garantia do sigilo, em respeito à privacidade das pessoas envolvidas, enquanto não concluída a 

apuração; 
6. garantia de proteção aos denunciantes e informantes de boa-fé; 
7. proporcionalidade, razoabilidade e ponderação. 

O Oficial de Integridade, ao receber qualquer notícia acerca de possível infração ao presente Programa 
de Integridade, adotará providências para apuração dos fatos, podendo, para tanto, valer-se do auxílio 
de trabalhadores(as) ou voluntários(as); ao final, deverá apresentar relatório conclusivo, em prazo 
razoável: 

a) ao Conselho Curador se a investigação implicar dirigente, conselheiro(a) ou voluntário(a) da 
FPA; 

b) à Diretoria Executiva se a investigação implicar trabalhador(a) ou beneficiário(a) da FPA. 

 

Em hipótese alguma o responsável pela apuração será também o responsável pela deliberação final, 
sendo vedado ao agente de apuração o arquivamento liminar de qualquer notícia de violação a este 
Programa de Integridade. 

Sem prejuízo da imposição de sanções previstas na legislação e no Estatuto, sempre que possível deve-
se impor a obrigação de reparação. 

Todos os implicados devem ser notificados, ao final, da deliberação adotada. 

9 MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO 
Este Programa de Integridade deve ser objeto de permanente monitoramento pelos dirigentes da FPA, 
avaliando-se preventivamente o seu cumprimento e a plena observância de suas disposições. 

Esse programa de integridade deverá ser atualizado sempre que cabível, nos termos do Estatuto Social. 

 

São Paulo, janeiro de 2024. 

 

 

JACIRA JACINTO DA SILVA 

Diretora Presidente 

Fundação Porta Aberta 
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 Submissão, para referendo do CC, da  indicação de nomes dos integrantes do Conselho 

Participativo 

5. Eleição de novo(a) Diretor(a) Administrativo(a) para completar o mandato que se 

encerra em 24/09/2025, em substituição, a pedido, de Tânia Regina Zagury Tourinho 

6. Comunicações importantes da Diretoria Executiva 

 Novidades relevantes sobre os projetos e a gestão 

 Dúvidas dos conselheiros e esclarecimentos. 

7. Comunicações importantes dos Conselhos de Apoio 

 Conselho Fiscal 

 Conselho de Ética 

 Conselho Participativo 

 Dúvidas dos conselheiros e esclarecimentos. 

8. Palavra livre aos conselheiros. 

 

Muito obrigado. 

 

 
MAURO DE MESQUITA SPINOLA 

Presidente do Conselho Curador 

 

São Paulo, 18/03/2024. 
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 19:09:42  From Paula Minervini : Item 2 aprovado
 19:09:56  From Paula Minervini : Ana Paula Minervini presente
 19:09:59  From Maria Luciana : Aprovadissimo, todo o material ficou muito
 19:10:28  From wilson garcia : Wilson Garcia presente.
 19:10:29  From Plinio de Luca : Plinio de Luca presente
 19:10:31  From iPhone de Renata : Renata Naccache presente
 19:10:35  From tonini : Antonio Carlos Tonini, presente
 19:10:38  From Maria Luciana : Luciana Cardoso presente
 19:10:47  From Sue Elen Campos : Sue Elen Campos, presente!
 19:10:48  From iPhone de Renata : Aprovado ítem 2
 19:10:51  From Amorim : Antonio Carlos Amorim presente
 19:10:53  From Fernando Spinola : Fernando Spinola presente.
 19:10:55  From Elisabete Monson : Elisabete M Monson Rodrigues - presente
 19:11:07  From Magda : Magda Selvera Zago, presente.
 19:11:12  From Alcione Moreno : Alcione Moreno presente
 19:11:18  From Guto Spinola : Alvaro Augusto Vovio Spinola (Guto) 

presente
 19:11:24  From Mauro Spinola : Mauro Spinola presente.
 19:11:29  From antoniocesarmarra : presente
 19:11:30  From Núbia Lopo : Núbia Lopo - Presente
 19:11:31  From Jacira J Silva : Jacira Jacinto da Silva

 - presente
 19:12:03  From Mauro Spinola : Item 2 da pauta aprovado.
 19:12:04  From Alcione Moreno : Concordo e aprovo item 2
 19:12:08  From Jacira J Silva : Aprovado o Programa de Integridade.
 19:12:19  From Tânia R. Z. Tourinho : Tania Tourinho, presente
 19:18:50  From  Joaquim  Ferreira  : Joaquim Ferreira presente
 19:20:19  From Samuel Chaves : Samuel Chaves presente.
 19:29:59  From Magda : Isso mesmo, ainda não conseguimos ler com calma.
 19:32:06  From MarioSobrinho : olá boa noite, registro minha presença - 

Mário Sérgio Sobrinho / Conselheiro
 19:33:03  From Paula Minervini : Item 3 aprovado
 19:33:05  From Mauro Spinola : Item 3 aprovado.
 19:33:07  From Alcione Moreno : Aprovado item 3
 19:33:15  From  Joaquim  Ferreira  : Item 3 aprovado
 19:33:16  From iPhone de Renata : Aprovado item 3
 19:33:21  From MarioSobrinho : Aprovado item 3 - Mário
 19:37:49  From Paula Minervini : @Tânia R. Z. Tourinho  muito obrigada 

pela sua dedicação e enorme contribuição a FPA, foi um crescimento visível, 
profissionalizou a instituição e trouxe para outro nível.

 19:39:23  From iPhone de Renata : Faço as palavras da Alcione as minhas. 
Muito Obrigada

 19:39:26  From MarioSobrinho : Endosso integralmente a manifestação acima
da Ana Paula Minervini

 19:43:53  From iPhone de Renata : Sucesso
 19:44:04  From  Joaquim  Ferreira  : Parabéns Fernando. Sangue novo e 

👏👏👏muita vontade de trabalhar 
 19:44:07  From Paula Minervini : Bem vindo @Fernando Spinola, obrigada 

por somar
 19:44:26  From Paula Minervini : Itens 4 e 5 - aprovados
 19:44:42  From Mauro Spinola : Itens 4 e 5 Conselho Participativo / 

Fernando Garcia Spinola novo diretor
 19:44:43  From Alcione Moreno : Concordo e aprovo itens 4 e 5 Conselho 

Participativo e novo diretor administrativo
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 19:44:49  From  Joaquim  Ferreira  : Itens 4 e 5 aprovados
 19:44:49  From MarioSobrinho : Aprovo a indicação do Fernando G Spinola 

para Dir. Adm. da FPA, parabéns e força para o trabalho.
 19:44:51  From Jacira J Silva : itens 4 e 5, aprovados.
 19:44:59  From Magda : Terei que sair agora, bom término da reunião!
 19:45:04  From iPhone de Renata : Aprovados 4 e 5 e satisfeita com a 

indicação do Fernando para ocupar a diretoria administrativa
 19:45:13  From Maria Luciana : Bem vindo Fernando a diretoria 

administrativa!!!
 19:45:23  From Jacira J Silva : Boa noite, Magda, muito obrigada
 19:45:26  From  Joaquim  Ferreira  : Terei de sair. Bom término de 

reunião.
 19:45:38  From Jacira J Silva : Obrigada, Joaquim. Boa noite.
 19:50:36  From Vânia Cabrera : Boa noite. Consegui chegar para a reunião.

Grata pela compreensão de meu atraso.
 19:50:50  From Amorim : Amigos, muito produtiva reunião. Agradeço pela 

acolhida, preciso sair para a reunião de estudos. Abraços!
 19:51:47  From wilson garcia : Vou precisar deixar a reunião neste 

momento. Abraço a todos.
 19:55:00  From Marcelo de Mesquita Spinola : Registro minha presença
 19:55:22  From Marcelo de Mesquita Spinola : Aprovação dos itens 2, 4 e 5
 19:55:36  From Marina França : Registro minha presença.
 19:56:16  From Marcelo de Mesquita Spinola : Quero tb registrar minha 

admiração pelo trabalho desenvolvido pela Tânia até este momento
 19:59:04  From Maria Luciana : Muito obrigada Tânia, total admiração pela

pessoa e profissional!!!
 20:32:26  From Mauro Spinola : Vania Cabrera
 20:32:37  From Mauro Spinola : Ana Gabriela
 20:32:54  From Mauro Spinola : Milton Yamashita
 20:37:25  From Paula Minervini : @Vânia Cabrera  muito obrigada pela 

contribuição
 20:58:07  From Guto Spinola : Pessoal preciso sair infelizmente...
 20:58:32  From Guto Spinola : Peço desculpas e agradeço a oportunidades
 21:09:11  From Elisabete Monson : Boa Noite amigos

Preciso sair
Abd a todos

 21:14:23  From Renata Naccache : Parabéns a todos pelos trabalhos 
apresentados.

 21:15:02  From Renata Naccache : Muito feliz em ter a Jacira presente
 21:15:17  From Jacira J Silva : Obrigada, Renatinha.
 21:15:25  From Renata Naccache : Preciso sair neste momento, boa noite a 

todos
 21:17:51  From Marina França : Boa noite a tds.
 21:22:59  From Paula Minervini : @Tânia R. Z. Tourinho vc vai fazer falta
 21:23:48  From Tânia R. Z. Tourinho : Obrigada a todos !!
 21:23:50  From Vânia Cabrera : Agradeço pela oportunidade de participação

e desejo a todos uma boa noite.
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R E Q U E R I M E N T O 


 


A(O) OFICIAL(A) DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA CAPITAL – SP 


 


 


Ilmo(a). Sr(a). Oficial(a): 


 


 


A FUNDAÇÃO PORTA ABERTA, com sede e foro na Comarca e Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
à Rua José dos Santos Júnior, nº 563, Campo Belo, CEP 04.609-011, São Paulo-SP, comparece perante Vossa 
Senhoria, representada pela sua Diretora Presidente, JACIRA JACINTO DA SILVA, brasileira, casada, Juíza 
de Direito Aposentada, RG 9.762.022-1 SSP/SP, CPF 047.079.568-90, residente à Rua Muniz de Sousa, nº 
492, Apto 41, 4º andar, Aclimação, São Paulo – Cep 01534-000 – Tel. 11-993258730, e-mail: 
jacira.silva@portaaberta.org.br, para requerer o REGISTRO e o arquivamento da Ata do Conselho Curador 
realizada no dia 2/04/24.  


 


Nestes Termos, 


P. Deferimento. 


 


São Paulo, 11 de abril de 2024. 


 


 


Jacira Jacinto da Silva                                                          


Diretora Presidente   / Fundação Porta Aberta 


D4Sign a7c1fb8d-e383-461f-b33c-c85851317486 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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FUNDAÇÃO PORTA ABERTA: CNPJ 19.340.697/0001-78 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO CURADOR: 02/04/2024 


 


Aos dois dias do mês de abril de 2024, às 19h, por videoconferência, reuniu-se o Conselho Curador da 


Fundação Porta Aberta para tratar dos assuntos contidos na ordem do dia, dos quais estavam previamente 


cientes os conselheiros. Presenças: Alcione Moreno, Ana Paula Minervini, José Joaquim do Amaral 


Ferreira, Mario Sergio Sobrinho, Mauro de Mesquita Spinola, Marcelo de Mesquita Spinola, Renata de 


Barros Bottene Naccache. Diretores: Plinio Paulo Leiva de Luca, Tania Zagury Tourinho e Jacira Jacinto 


da Silva. Membros do Conselho Fiscal: Elizabete Marinho Monson Rodrigues e Magda Selvera Zago. 


Membro do Conselho Participativo: Vânia Luiza Cabrera. Membro do Conselho de Ética: Marina França. 


Não compareceram, mas justificaram suas ausências, os conselheiros Flávia da Silva Paupitz Piovesan e 


Ademar Arthur Chioro dos Reis. Os trabalhos tiveram início com o conselheiro Presidente Mauro 


Spínola agradecendo a presença de todos e destacando os assuntos que seriam tratados na reunião. 


Inicialmente, pediu a mim, Mario Sergio, para secretariar os trabalhos, tarefa que aceitei de pronto. Na 


sequência propôs começar pelo item 1 da pauta: Programa de Conformidade e Integridade da FPA. 


O presidente agradeceu ao Conselho de Ética pela elaboração do Programa ora proposto e também a 


todos que colaboraram. Afirmou que a FPA tem o objetivo de implantar o Programa em todas as suas 


instâncias. O tema voltará a ser tratado na próxima reunião. Em seguida, o Presidente convocou os 


Conselheiros para o item 2 da pauta: Programa de Conformidade e Integridade da FPA (de acordo 


com o Artigo 38 do Estatuto Social). Análise e aprovação do Programa e de sua imediata aplicação em 


todas as operações e por todos os participantes da FPA. O Presidente já havia encaminhado inicialmente 


a versão do Programa para os Conselheiros, que a puderam ler e analisar. O Programa de Conformidade 


e Integridade da FPA foi aprovado por todos os Conselheiros, que o elogiaram e agradeceram pelo 


trabalho. Na sequência, o Presidente convocou a todos para o item 3 da pauta: Aprovação das contas 


do ano de 2023. Deu a palavra ao Diretor Financeiro, Plinio de Luca, o qual apresentou o Balanço 


Patrimonial com o parecer do Conselho Fiscal para aprovação pelo Conselho Curador. Esclareceu os 


números e os processos relacionados a receitas e despesas, e tirou dúvidas, submetendo o documento, 


juntamente com o DRE e as notas explicativas a aprovação. Os Conselheiros Curadores aprovaram as 


contas do ano de 2023, por unanimidade. Em seguida, o Presidente do Conselho deu cumprimento ao 


item 4 da pauta, do Conselho Participativo da FPA.  O Presidente falou da necessidade de obter o 


referendum do Conselho Curador para a nomeação do Conselho Participativo, que já vinha atuando, mas 


agora se formaliza. O Presidente do Conselho submeteu ao Conselho Curador para seu referendum os 


nomes de Vânia Luiza Cabrera, nascida aos 3 de janeiro de 1959, Estado civil: Solteira, CPF 


048.648.508-01, R.G. 9.404.460-0, Data da expedição: 14/03/2016, Órgão expedidor: SSPSP, Endereço 


completo com CEP: Rua Catumbi, 950 - bloco 04 - apartamento - 02 CEP 03021-000, Profissão: 


Nutricionista, Brasileira, representando os voluntários; de Ana Gabriela Umeoka Marangon, nascida 


D4Sign d413f849-de67-437a-bcc8-f85d1ce969c3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.







  


 


2 


aos 07/04/1995, Estado civil: Solteira, CPF 335.359.468-08, R.G. 35.697.555-1, Data da expedição: 


13/09/2018, Órgão expedidor: SSP/SP, Endereço: Rua Vergueiro, n. 3432 BL 1 APTO 124, CEP 04102-


001, Profissão: Assistente social, Brasileira, representando os empregados e de Milton Yuquio 


Yamashita, nascido aos 25/04/1965, Solteiro, CPF 051.111.038-30, R.G. 16.813 798-7, Data de 


Expedição 03/06/2021, Órgão expedidor: SSP/SP, endereço: Rua Das Casuarinas, 109 - Jabaquara - 


CEP: 04321-100, Profissão: gerente comercial, brasileiro, representando os beneficiários, para integrarem 


o Conselho Participativo. Vânia acredita que ainda chegarão à situação de um representante por Centro 


de Atendimento, mas para o momento, está satisfeita com a escolha. Ninguém se opôs à nomeação dos 


nomes indicados para comporem o Conselho Participativo, ficando referendado pelo Conselho 


Curador. Em sequência, o Presidente do Conselho chamou a todos para o item 5 da pauta, Eleição 


de novo Diretor Administrativo para completar o mandato que se encerra em 24/09/2025, em 


substituição, a pedido, de Tânia Regina Zagury Tourinho. Pelo Presidente, foi sugerido o nome de: 


Fernando Garcia Spinola, RG 29.154.513-0, expedido pela Secretaria de Segurança de São Paulo, com 


data de expedição 28/07/1999, CPF 307.764.848-26, Profissão Engenheiro, Estado civil Solteiro, 


Endereço Rua Teodoro Sampaio, 2112 - apto. 04 - Pinheiros – CEP 05406-150, São Paulo – SP, 


Nacionalidade Brasileira, que já vem dando as suas contribuições ao serviço da FPA. Explicou que o 


Fernando é engenheiro, técnico e prático, e com certeza poderá contribuir muito com a FPA. O Conselho 


Curador aprovou o seu nome, por unanimidade, para exercer o cargo de Diretor Administrativo até 


24/09/2025, tendo lhe dado posse imediatamente. Em seguida, o Presidente convocou a todos para o 


item 6 da pauta, Comunicações importantes da Diretoria Executiva. Plínio, Diretor Financeiro, 


apresentou os saldos dos vários projetos – com maior detalhamento nos dados do Projeto Porta Aberta 


para o Trabalho POT Redenção – e a situação financeira da instituição. Informou que estamos 


disponibilizando o módulo de compras e realizando melhorias no sistema ONGYSIS, buscando melhorar 


os processos. A nossa contabilidade sofreu a auditoria de 2022 e foi aprovada. Necessitamos realizar mais 


uma auditoria, pois isso nos promove a um nível de confiança muito maior, porém, o valor é muito alto. 


Após negociações, chegamos ao custo de R$ 12.000,00 e estamos tentando reduzir ao máximo esse valor. 


Tania, Diretoria Administrativa, informou que temos todas as instalações funcionando. É claro que elas 


sempre têm sempre novas necessidades. As equipes têm uma rotatividade ainda alta por conta do 


tamanho da Instituição. É importantíssimo ter sempre uma pessoa voltada para gestão do RH, para que 


o que acontece nas pontas possa representar o desejo da FPA. Como registro final de sua atuação na 


Diretoria Administrativa, apontou que, do ponto de vista administrativo, está tudo bem e que os nossos 


líderes devem ser os embaixadores dessa causa. A Diretora Presidente Jacira relatou que o Coordenador 


Geral William saiu, disse que iria para uma outra organização que lhe pagaria salário maior. Foi realizado 


processo seletivo para escolha de novo coordenador, que deverá iniciar no dia 17/04. Esse processo 


seletivo foi coordenado pela Tania. Jacira falou também da possibilidade de ampliação do Programa POT. 


Hoje esteve na PMSP, junto com a equipe de coordenação da FPA, para atender ao convite do Secretário 


Municipal de Estratégia, da Secretaria de Governo, e a ampliação foi citada por este. Alcione se 
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manifestou e sugeriu que não aumentemos o número de beneficiários. Mauro explicou que quando 


iniciamos, não tínhamos experiência nenhuma e sim, com bastante coragem, fomos aditando o contrato, 


melhorando o serviço. Considera que essa questão precisa ser encarada com muita responsabilidade. A 


FPA não corre atrás de dinheiro, ela quer prestar um bom serviço. Na sequência, o Presidente do CC 


convidou a todos para o item 7 da pauta, Comunicações importantes dos Conselhos de Apoio. 


Conselho Fiscal: Elizabete disse que foi feita a reunião desse Conselho para análise das contas de 2023, 


analisaram os balancetes e os livros e não encontraram nenhuma irregularidade. Fizeram o parecer 


recomendando a aprovação do Balanço e do DRE. Conselho de Ética: Marina comentou que todos 


precisam ter acesso ao documento elaborado e as pessoas que atuam no dia a dia devem contribuir. Cada 


um pode avaliar se está de acordo e o que pode mudar, ou acrescentar. Disse que, particularmente, gostou 


do documento e que ele representa as várias visões dos elaboradores. Conselho Participativo: Vania 


agradeceu a oportunidade de dizer de sua expectativa de intermediar mais com os colegas para trazer as 


novidades. Dúvidas dos conselheiros e esclarecimentos, não houve. Por fim, o Presidente do Conselho 


deixou a palavra livre aos conselheiros. Alcione comentou sobre o COMUDA. Disse que a FPA foi 


convidada novamente para integrar aquele órgão e seu nome foi indicado novamente para representar a 


FPA. Mario Sergio falou sobre a ampliação do serviço. Pensa que devemos ter cuidado e, se aceitarmos, 


termos um aumento de 5% ou 10%, para ter estrutura necessária. Comentou também sobre os 


indicadores. São vários fatores: empregabilidade, moradia, vinculação à família, adesão ao EJA etc., não 


devendo restringir apenas ao ingresso no mundo do trabalho. Ana Paula Minervine pediu para apoiar 


os jovens colaboradores, em especial o novo  Diretor Administrativo Fernando, que sejam muito bem-


vindos. Por outro lado, mostrou preocupação com essa sucessão da diretoria. Marcelo disse que as 


apresentações sobre os trabalhos em campo são a cereja do bolo da FPA e que aqueles que são 


preocupados com a inserção social sentem a mesma coisa. Sugeriu falar sobre o nosso programa de ética 


e outros assuntos relevantes na primeira semana de novos colaboradores, fazendo uma integração 


institucional. Nada mais havendo a relatar ou a discutir, o Presidente do Conselho Curador interrompeu 


a reunião, concedendo um intervalo de 20 minutos para a lavratura da presente ata. Retomados os 


trabalhos, o Presidente do Conselho, após a leitura e aprovação da ata, encerrou a reunião e agradeceu as 


presenças de todos, enaltecendo a qualidade do trabalho realizado. A presente ata foi lavrada por mim, 


lida e aprovada pelos integrantes da reunião, seguindo apta a ser inserida no sistema D4Sign para ser 


assinada eletronicamente por todos os presentes, inclusive por mim, pelo Vice-presidente do Conselho 


Curador e pela Diretora Presidente. 


 


MARIO SÉRGIO SOBRINHO – Secretário  
 
MAURO DE MESQUITA SPÍNOLA – Presidente do Conselho Curador 
 
JACIRA JACINTO DA SILVA – Diretora Presidente 
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1 OBJETIVOS ESTATUTÁRIOS DA FUNDAÇÃO PORTA 
ABERTA 


A Fundação Porta Aberta tem por objetivo primordial apoiar e fomentar atividades relacionadas a 
cuidado, cultura, educação, trabalho e reinserção social de pessoas em condição de vulnerabilidade e 
risco social, incluindo crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos (artigo 3º do Estatuto Social). 


2 PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
Constituem-se em princípios éticos fundamentais da FPA: 


1. a primazia absoluta do respeito à dignidade humana, expresso em irrestrito respeito à vida e à 
integridade física e psíquica de beneficiários(as), trabalhadores(as), voluntários(as), 
conselheiros(as), diretores(as) e de qualquer pessoa que se relacione com a FPA; 


2. a ênfase na proteção, garantia e defesa dos direitos humanos; 
3. a supremacia dos valores do ser humano sobre os interesses financeiros ou patrimoniais; 
4. a rejeição a qualquer tipo de violência, seja física ou moral, real ou simbólica; 
5. a rejeição absoluta a qualquer tipo de discriminação, decorrente de preconceitos de qualquer 


natureza, tais como de gênero, etnia, orientação sexual, identidade de gênero, idade, origem, 
condição econômica, condição física ou intelectual, cultura, instrução ou outros; 
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6. o compromisso com a defesa, proteção e garantia de direitos de crianças, adolescentes, idosos, 
pessoas com deficiência e outros participantes de grupos vulnerabilizados ou sub representados 
na sociedade; 


7. o compromisso com o bem e o progresso da coletividade; 
8. o compromisso com práticas de desenvolvimento sustentável e proteção ambiental; 
9. o compromisso com práticas de governança socialmente responsáveis;  
10. o irrestrito respeito aos direitos trabalhistas; 
11. o irrestrito respeito aos direitos fundamentais e sociais previstos na Constituição Federal 


(artigos 5º e 6º); 
12. a obediência às leis e normas administrativas.  


3 PRINCÍPIOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 
1. Nas contratações de pessoas, a FPA observará o Regulamento da Contratação de Pessoas, 


aprovado pelo Conselho Curador, que conterá os procedimentos a serem adotados para 
atendimento dos princípios da Administração Pública, especialmente da publicidade, isonomia, 
acesso universal, objetividade e eficiência (artigo 41, III, do Estatuto Social); 


2. a FPA remunerará seus empregados e prestadores de serviços de acordo com valores iguais ou 
superiores aos praticados pelo mercado, na região correspondente à sua área de atuação, 
garantindo a rigorosa observância dos direitos trabalhistas e combatendo toda forma de assédio 
no ambiente de trabalho (artigo 41, IV, do Estatuto Social); 


3. a admissão de pessoal far-se-á com base exclusivamente em critérios objetivos, aferidos em 
procedimentos acessíveis a quem atenda aos requisitos previamente estabelecidos, vedada a 
contratação de ascendentes, cônjuges, descendentes e irmãos de diretores e conselheiros; 


4. a admissão de pessoal será feita com observância, sempre que possível, de diversidade étnica e 
de gênero, idade, de pessoa com deficiência, pessoa LGBTQIAP+, além de diversidade de 
vocações e conhecimentos; 


5. a FPA, sempre que possível, contratará estagiários ou jovens aprendizes, garantindo-lhes 
prioridade no aprendizado em detrimento das atividades laborais; 


6. a FPA proibirá qualquer relação hierárquica funcional entre pessoas que mantenham laços de 
afeto ou parentesco; 


7. a FPA atuará determinada e objetivamente pela inexistência de qualquer tipo de assédio moral 
ou sexual entre trabalhadores(as), dirigentes, conselheiros(as) ou voluntários(as); 


8. a FPA promoverá – diretamente ou por contratação/convênios – cursos de formação 
continuada, preferencialmente em instalações próprias, estimulando a frequência por seus (suas) 
trabalhadores(as); 


9. a FPA estimulará e incentivará seus trabalhadores(as), voluntários(as) e dirigentes a 
frequentarem e participarem de simpósios, congressos, seminários e outros eventos que versem 
sobre assuntos de interesse da Instituição. 
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4 PRINCÍPIOS SOBRE RELACIONAMENTO HUMANO 
O relacionamento humano entre trabalhadores(as), voluntários(as) e diretores(as) da FPA deve se 
orientar pelos seguintes princípios: 


1. confiança recíproca e sinceridade na assunção de compromissos, observadas as capacidades e 
possibilidades pessoais; 


2. lhaneza e gentileza no trato pessoal; 
3. presteza e seriedade no cumprimento de compromissos e obrigações; 
4. espírito de cooperação, emprestando-se auxílio sempre que possível, independentemente de 


solicitação; 
5. espírito de aprendizagem, inspirado na convicção pessoal de que todas são pessoas em processo 


de constante aprendizado; 
6. compromisso de construção e preservação de ambiente seguro e saudável de trabalho, sem 


veiculação de comentários pessoais desairosos inúteis ou destrutivos; 
7. repúdio a qualquer tipo de assédio moral ou sexual; 
8. respeito à liberdade religiosa e de convicção política, mas com vedação de qualquer ato de 


proselitismo religioso ou político-partidário; 
9. zelo no trato dos bens e valores da Instituição, com utilização consciente e moderada dos 


recursos disponíveis; 
10. fidelidade à FPA, com abstenção de veiculação de qualquer informação sensível da Instituição a 


pessoas que lhe sejam estranhas; 
11. vedação de qualquer posicionamento público da FPA que revele preferência político-partidária 


ou religiosa. 


O relacionamento humano entre trabalhadores(as), voluntários(as) e diretores(as) da FPA de um lado e 
seus(suas) beneficiários(as) de outro deve se orientar pelos seguintes princípios: 


1. respeito absoluto à situação pessoal do(a) beneficiário(a), sem qualquer tipo de censura ou 
julgamento; 


2. compromisso com a contribuição possível para a realização do projeto de vida do(a) 
beneficiário(a); 


3. compromisso com o acolhimento fraterno e com o tratamento cortês e generoso, sem qualquer 
prática que implique em patrulhamento de comportamentos, vestimentas ou modos de 
expressão pessoal, exceto quando prejudiciais ao interesse comum; 


4. oferta de atividades profissionalizantes, educativas e culturais em conformidade com os talentos 
e interesses de cada um; 


5. respeito ao ritmo de trabalho e de aprendizagem de cada beneficiário(a); 
6. chamamento pelo nome de preferência do(a) beneficiário(a), inclusive nome social; 
7. utilização de pronome pessoal de acordo com a identidade de gênero do(a) beneficiário(a); 
8. estímulo à adesão a programas de redução de danos, com a abstinência como meta, mas não 


como exigência; 
9. garantia de escuta qualificada dos beneficiários quanto às deliberações que lhes causem algum 


impacto. 
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5 PRINCÍPIOS SOBRE CONTRATOS E DOAÇÕES 
O relacionamento da FPA com outras pessoas físicas ou jurídicas, tanto no regime de contratação 
(obrigação onerosa), como nas doações (obrigação gratuita) deve se orientar pelos seguintes princípios: 


1. integridade, com a rejeição de quaisquer tipos de subornos, favorecimentos indevidos, tráfico 
de influência ou privilégios não previstos em normas ou leis; 


2. transparência, com a constante prestação pública de contas, com especial ênfase no 
conhecimento, pelos beneficiários, da origem dos recursos utilizados nos programas e projetos, 
sobretudo quando forem dinheiros públicos; 


3. nas contratações de obras, bens e serviços (a FPA) observará o Regulamento de Contratações 
em Geral aprovado pelo Conselho Curador, que conterá os procedimentos a serem adotados 
para o atendimento aos princípios da Administração Pública, especialmente da isonomia, 
objetividade, publicidade, eficiência, economicidade e ampla competição (artigo 41, II, do 
Estatuto Social); 


4. (a FPA) não aceitará auxílios, doações, contribuições, nem firmará convênios, parcerias e 
contratos de qualquer natureza, que impliquem sua subordinação ou vinculação a 
compromissos e interesses conflitantes com sua missão ou que importe em risco à sua 
autonomia e independência financeira (artigo 41, V, do Estatuto Social); 


5. a FPA só celebrará contratos de fornecimento de bens e serviços a partir da aferição objetiva de 
vantagens à FPA, sopesadas as melhores ofertas de preço e qualidade; 


6. a FPA repudiará de modo absoluto a qualquer tipo de trabalho infantil ou trabalho análogo ao 
de escravo na contratação de empresas para fornecimento de bens ou serviços; 


7. a FPA adotará providências para não manter qualquer relação institucional – onerosa ou 
gratuita –, inclusive aceitação de doações, de empresas ou entidades que produzam ou 
comercializem armas de fogo, tabaco, bebidas alcoólicas e/ou outras drogas, exceto doações 
vinculadas à reparação por danos difusos ou coletivos ou explicitamente destinadas ao 
enfrentamento e/ou tratamento de uso problemático de álcool e outras drogas;  


8. a FPA adotará providências para só firmar contrato ou aceitar doação de empresa notoriamente 
idônea. No caso de pessoa física, adotará providências para que o nome da FPA não seja 
utilizado em publicidade pessoal em favor de interesses pessoais ou políticos do(a) doador(a); 


9. a FPA estabelecerá proibição de que gestores, colaboradores, diretores(as) e conselheiros(as) 
aceitem, de fornecedores e empresas com quem a FPA mantenha relações contratuais, 
presentes pessoais, convites para eventos ou ingressos para espetáculos artísticos ou esportivos, 
admitidos tão somente os brindes de marketing institucional; 


10. a FPA cumprirá com exatidão e pontualidade suas obrigações fiscais e tributárias; 
11. a FPA cuidará para que as relações com os Poderes Públicos e órgãos governamentais sejam 


sempre baseadas na transparência, na integridade, na legalidade e na moralidade, com 
observância da Lei nº 9.790/1999 (Lei das OSCIPs) e da Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção). 
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6 PRINCÍPIOS DE MEIOS 
No desempenho de suas atribuições e cumprimento de seus objetivos, a FPA: 


1. adotará meios de governança baseados na legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade, razoabilidade, eficiência e transparência; 


2. adotará meios para garantir a disseminação ampla e pública de informações sobre os programas 
e projetos oferecidos pela FPA, garantindo a eles acesso equânime e por critérios objetivos; 


3. buscará e estimulará a diversidade; 
4. adotará o diálogo como base de convívio e princípio pedagógico fundamental; 
5. estimulará a adoção de comunicação não-violenta, disseminando internamente suas bases e 


conceitos; 
6. adotará a mediação e outros meios negociados de superação de conflitos; 
7. adotará em seus textos e comunicações linguagem clara e objetiva e, em sendo possível, a 


linguagem neutra em respeito à diversidade de gênero; 
8. adotará e estimulará a utilização de sanitários de uso misto, sem divisão em dois gêneros; 
9. adotará programas de prevenção a qualquer tipo de assédio moral e sexual; 
10. adotará programas de enfrentamento ao racismo, à homofobia, à transfobia, à aporofobia e 


outras manifestações discriminatórias; 
11. cuidará para que todas as solicitações e demandas que receba impliquem em efetiva e cabal 


resposta ao(à) interessado(a), ainda que por meios informais; 
12. cuidará para que a Ouvidoria esteja permanente acessível a trabalhares(as), dirigentes, 


beneficiários(as) e voluntários(as); 
13. adotará providências para que nenhum registro audiovisual de trabalhadores(as), 


beneficiários(as) e voluntários(as) seja utilizado sem a devida e expressa autorização; 
14. adotará recursos de acessibilidade em todas as suas instalações, textos, comunicações escritas, 


visuais ou digitais, eventos e outros espaços comunicacionais; 
15. adotará providências para garantir plena transparência sobre suas realizações e resultados, 


especialmente quanto ao impacto social de sua atuação; 
16. adotará política de marketing responsável, com irrestrito respeito à verdade das afirmações e 


comunicações; 
17. adotará providências para que este Programa seja levado ao pleno conhecimento de todos(as) 


os(as) dirigentes, trabalhadores(as), voluntários(as) e, no que couber, aos(às) beneficiários(as) da 
FPA, destacando-lhes a importância de seu rigoroso cumprimento e observância para a 
entidade. 


7 CÓDIGO DE CONDUTA 
1. Os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) devem obediência a este Programa de Integridade 


e devem agir para divulgá-lo amplamente entre trabalhadores(as), voluntários(as) e 
beneficiários(as); 


2. Os gestores, colaboradores(as), conselheiros(as) e diretores(as) devem pautar seu 
comportamento público, em sua vida pessoal, de acordo com os postulados da ética e do 
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respeito aos direitos humanos, sem preconceitos ou discriminações, inclusive em manifestações 
exaradas em redes sociais; 


3. os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) só devem se manifestar em nome da FPA quando 
devida e formalmente autorizados(as) a tanto. Em manifestações pessoais privadas, não devem 
se apresentar como membros da FPA, exceto na divulgação de currículos, biografias ou 
apresentações pessoais; 


4. os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) devem levar à apreciação do Oficial de Integridade 
– eleito nos termos do Estatuto – qualquer violação a este Programa de Integridade de que 
tomem conhecimento; 


5. os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) devem proporcionar, nas instalações físicas e 
espaços virtuais da FPA, ambiente de trabalho saudável, balizado pelo respeito aos direitos de 
todas as pessoas e espírito de cooperação; 


6. os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) devem estabelecer relações de trabalho 
hierárquicas caracterizadas pelo trato respeitoso e lhano, sem qualquer expressão de humilhação 
ou constrangimento que configure situação de assédio, expressa por meio de intimidações, 
coações, pressões indevidas ou ameaças; 


7. os dirigentes, conselheiros(as), voluntários(as) e trabalhadores(as) não exercerão, nas instalações 
físicas e espaços virtuais da FPA, qualquer ato de proselitismo religioso ou político-partidário, 
nem, tampouco qualquer atividade de comércio, exceto as que se reverterem em benefício da 
FPA; 


8. os(as) diretores(as) cuidarão para que sejam utilizados, nos equipamentos de informática da 
FPA, exclusivamente aplicativos, programas e softwares legítimos e autênticos; 


9. os dirigentes, conselheiros(as), voluntários(as) e trabalhadores(as) só podem proferir palestras 
ou conceder entrevistas em nome da FPA mediante autorização da diretoria e jamais sob 
remuneração pessoal; 


10. os trabalhadores(as), voluntários(as) e dirigentes devem zelar para que a utilização das 
instalações, equipamentos e recursos de informática da FPA se dê exclusivamente em atividades 
da própria Instituição. Os programas, aplicativos e equipamentos de informática só podem ser 
utilizados para atividades da FPA, vedados o uso para finalidade pessoal, o acesso a conteúdos 
inadequados e o acesso a jogos eletrônicos e apostas; 


11. os(as) trabalhadores(as), voluntários(as) e dirigentes devem zelar permanentemente pela limpeza 
e segurança do ambiente de trabalho; 


12. os(as) trabalhadores(as) não devem exercer funções ou atividades paralelas – remuneradas ou 
não – cujo exercício colida com os interesses e objetivos da FPA, seja quanto à concomitância 
da jornada de trabalho, seja quanto ao mérito ou finalidade das atividades desempenhadas; 


13. os(as) trabalhadores(as), voluntários(as) e dirigentes devem zelar para que nenhuma informação 
sensível ou confidencial da FPA seja divulgada em ambientes públicos ou de acesso público, 
notadamente em redes sociais. 
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8 PROCEDIMENTOS 
Na apuração e punição por infrações internas, a FPA, por seu Oficial de Integridade, deverá se nortear 
pelos seguintes princípios mínimos: 


1. garantia de amplo e claro conhecimento dos fatos à pessoa a quem são imputados; 
2. garantia do contraditório e da ampla defesa; 
3. garantia de apuração discreta e imparcial; 
4. prolação de decisões escritas e fundamentadas; 
5. garantia do sigilo, em respeito à privacidade das pessoas envolvidas, enquanto não concluída a 


apuração; 
6. garantia de proteção aos denunciantes e informantes de boa-fé; 
7. proporcionalidade, razoabilidade e ponderação. 


O Oficial de Integridade, ao receber qualquer notícia acerca de possível infração ao presente Programa 
de Integridade, adotará providências para apuração dos fatos, podendo, para tanto, valer-se do auxílio 
de trabalhadores(as) ou voluntários(as); ao final, deverá apresentar relatório conclusivo, em prazo 
razoável: 


a) ao Conselho Curador se a investigação implicar dirigente, conselheiro(a) ou voluntário(a) da 
FPA; 


b) à Diretoria Executiva se a investigação implicar trabalhador(a) ou beneficiário(a) da FPA. 


 


Em hipótese alguma o responsável pela apuração será também o responsável pela deliberação final, 
sendo vedado ao agente de apuração o arquivamento liminar de qualquer notícia de violação a este 
Programa de Integridade. 


Sem prejuízo da imposição de sanções previstas na legislação e no Estatuto, sempre que possível deve-
se impor a obrigação de reparação. 


Todos os implicados devem ser notificados, ao final, da deliberação adotada. 


9 MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO 
Este Programa de Integridade deve ser objeto de permanente monitoramento pelos dirigentes da FPA, 
avaliando-se preventivamente o seu cumprimento e a plena observância de suas disposições. 


Esse programa de integridade deverá ser atualizado sempre que cabível, nos termos do Estatuto Social. 


 


São Paulo, janeiro de 2024. 


 


 


JACIRA JACINTO DA SILVA 


Diretora Presidente 


Fundação Porta Aberta 
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FUNDAÇÃO PORTA ABERTA: CNPJ 19.340.697/0001-78 


CONVOCAÇÃO E PAUTA DA REUNIÃO DO CONSELHO 


CURADOR: 02/04/2024 


 


Prezados Conselheiros, 


Pela presente, convoco a todos para a reunião do Conselho Curador a se realizar no próximo dia 


02/04/2024, terça-feira, às 19h, virtual (videoconferência). 


Na oportunidade, convido a Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal, o Conselho de Ética, o Conselho 


Participativo e a Ouvidoria para, igualmente, participarem da mesma reunião. 


Peço, por gentileza, que confirmem o recebimento da presente missiva e a sua presença (Art. 


17, § 1º, Estatuto). 


Para participar via Zoom: 


Link para a participação virtual: https://us02web.zoom.us/j/89576885052 


 


Lembro que as datas das próximas reuniões de 2024, aprovadas pelo Conselho Curador, são as 


seguintes: 11/6, 13/8, 8/10 e 10/12/2024, sempre às 19h. 


Nesta reunião, havendo tempo, utilizaremos o formato que prioriza o debate sobre temas e 


questões relevantes para o presente e o futuro da FPA. 


 


Segue a pauta: 


1. Tema para discussão: Programa de Conformidade e Integridade da FPA 


 Apresentação e discussão de proposta elaborada pelo Conselho de Ética e Integridade 


da FPA 


2. Programa de Conformidade e Integridade da FPA (de acordo com o Artigo 38 do 


Estatuto Social) 


 Análise e aprovação do Programa e de sua imediata aplicação em todas as operações e 


por todos os participantes da FPA 


3. Aprovação das contas do ano de 2023 


 Submissão à aprovação do CC das contas do ano de 2023 (Balanço e DRE) com 


parecer do Conselho Fiscal 


4. Conselho Participativo da FPA 
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 Submissão, para referendo do CC, da  indicação de nomes dos integrantes do Conselho 


Participativo 


5. Eleição de novo(a) Diretor(a) Administrativo(a) para completar o mandato que se 


encerra em 24/09/2025, em substituição, a pedido, de Tânia Regina Zagury Tourinho 


6. Comunicações importantes da Diretoria Executiva 


 Novidades relevantes sobre os projetos e a gestão 


 Dúvidas dos conselheiros e esclarecimentos. 


7. Comunicações importantes dos Conselhos de Apoio 


 Conselho Fiscal 


 Conselho de Ética 


 Conselho Participativo 


 Dúvidas dos conselheiros e esclarecimentos. 


8. Palavra livre aos conselheiros. 


 


Muito obrigado. 


 


 
MAURO DE MESQUITA SPINOLA 


Presidente do Conselho Curador 


 


São Paulo, 18/03/2024. 
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 19:09:42  From Paula Minervini : Item 2 aprovado
 19:09:56  From Paula Minervini : Ana Paula Minervini presente
 19:09:59  From Maria Luciana : Aprovadissimo, todo o material ficou muito
 19:10:28  From wilson garcia : Wilson Garcia presente.
 19:10:29  From Plinio de Luca : Plinio de Luca presente
 19:10:31  From iPhone de Renata : Renata Naccache presente
 19:10:35  From tonini : Antonio Carlos Tonini, presente
 19:10:38  From Maria Luciana : Luciana Cardoso presente
 19:10:47  From Sue Elen Campos : Sue Elen Campos, presente!
 19:10:48  From iPhone de Renata : Aprovado ítem 2
 19:10:51  From Amorim : Antonio Carlos Amorim presente
 19:10:53  From Fernando Spinola : Fernando Spinola presente.
 19:10:55  From Elisabete Monson : Elisabete M Monson Rodrigues - presente
 19:11:07  From Magda : Magda Selvera Zago, presente.
 19:11:12  From Alcione Moreno : Alcione Moreno presente
 19:11:18  From Guto Spinola : Alvaro Augusto Vovio Spinola (Guto) 


presente
 19:11:24  From Mauro Spinola : Mauro Spinola presente.
 19:11:29  From antoniocesarmarra : presente
 19:11:30  From Núbia Lopo : Núbia Lopo - Presente
 19:11:31  From Jacira J Silva : Jacira Jacinto da Silva


 - presente
 19:12:03  From Mauro Spinola : Item 2 da pauta aprovado.
 19:12:04  From Alcione Moreno : Concordo e aprovo item 2
 19:12:08  From Jacira J Silva : Aprovado o Programa de Integridade.
 19:12:19  From Tânia R. Z. Tourinho : Tania Tourinho, presente
 19:18:50  From  Joaquim  Ferreira  : Joaquim Ferreira presente
 19:20:19  From Samuel Chaves : Samuel Chaves presente.
 19:29:59  From Magda : Isso mesmo, ainda não conseguimos ler com calma.
 19:32:06  From MarioSobrinho : olá boa noite, registro minha presença - 


Mário Sérgio Sobrinho / Conselheiro
 19:33:03  From Paula Minervini : Item 3 aprovado
 19:33:05  From Mauro Spinola : Item 3 aprovado.
 19:33:07  From Alcione Moreno : Aprovado item 3
 19:33:15  From  Joaquim  Ferreira  : Item 3 aprovado
 19:33:16  From iPhone de Renata : Aprovado item 3
 19:33:21  From MarioSobrinho : Aprovado item 3 - Mário
 19:37:49  From Paula Minervini : @Tânia R. Z. Tourinho  muito obrigada 


pela sua dedicação e enorme contribuição a FPA, foi um crescimento visível, 
profissionalizou a instituição e trouxe para outro nível.


 19:39:23  From iPhone de Renata : Faço as palavras da Alcione as minhas. 
Muito Obrigada


 19:39:26  From MarioSobrinho : Endosso integralmente a manifestação acima
da Ana Paula Minervini


 19:43:53  From iPhone de Renata : Sucesso
 19:44:04  From  Joaquim  Ferreira  : Parabéns Fernando. Sangue novo e 


👏👏👏muita vontade de trabalhar 
 19:44:07  From Paula Minervini : Bem vindo @Fernando Spinola, obrigada 


por somar
 19:44:26  From Paula Minervini : Itens 4 e 5 - aprovados
 19:44:42  From Mauro Spinola : Itens 4 e 5 Conselho Participativo / 


Fernando Garcia Spinola novo diretor
 19:44:43  From Alcione Moreno : Concordo e aprovo itens 4 e 5 Conselho 


Participativo e novo diretor administrativo







 19:44:49  From  Joaquim  Ferreira  : Itens 4 e 5 aprovados
 19:44:49  From MarioSobrinho : Aprovo a indicação do Fernando G Spinola 


para Dir. Adm. da FPA, parabéns e força para o trabalho.
 19:44:51  From Jacira J Silva : itens 4 e 5, aprovados.
 19:44:59  From Magda : Terei que sair agora, bom término da reunião!
 19:45:04  From iPhone de Renata : Aprovados 4 e 5 e satisfeita com a 


indicação do Fernando para ocupar a diretoria administrativa
 19:45:13  From Maria Luciana : Bem vindo Fernando a diretoria 


administrativa!!!
 19:45:23  From Jacira J Silva : Boa noite, Magda, muito obrigada
 19:45:26  From  Joaquim  Ferreira  : Terei de sair. Bom término de 


reunião.
 19:45:38  From Jacira J Silva : Obrigada, Joaquim. Boa noite.
 19:50:36  From Vânia Cabrera : Boa noite. Consegui chegar para a reunião.


Grata pela compreensão de meu atraso.
 19:50:50  From Amorim : Amigos, muito produtiva reunião. Agradeço pela 


acolhida, preciso sair para a reunião de estudos. Abraços!
 19:51:47  From wilson garcia : Vou precisar deixar a reunião neste 


momento. Abraço a todos.
 19:55:00  From Marcelo de Mesquita Spinola : Registro minha presença
 19:55:22  From Marcelo de Mesquita Spinola : Aprovação dos itens 2, 4 e 5
 19:55:36  From Marina França : Registro minha presença.
 19:56:16  From Marcelo de Mesquita Spinola : Quero tb registrar minha 


admiração pelo trabalho desenvolvido pela Tânia até este momento
 19:59:04  From Maria Luciana : Muito obrigada Tânia, total admiração pela


pessoa e profissional!!!
 20:32:26  From Mauro Spinola : Vania Cabrera
 20:32:37  From Mauro Spinola : Ana Gabriela
 20:32:54  From Mauro Spinola : Milton Yamashita
 20:37:25  From Paula Minervini : @Vânia Cabrera  muito obrigada pela 


contribuição
 20:58:07  From Guto Spinola : Pessoal preciso sair infelizmente...
 20:58:32  From Guto Spinola : Peço desculpas e agradeço a oportunidades
 21:09:11  From Elisabete Monson : Boa Noite amigos


Preciso sair
Abd a todos


 21:14:23  From Renata Naccache : Parabéns a todos pelos trabalhos 
apresentados.


 21:15:02  From Renata Naccache : Muito feliz em ter a Jacira presente
 21:15:17  From Jacira J Silva : Obrigada, Renatinha.
 21:15:25  From Renata Naccache : Preciso sair neste momento, boa noite a 


todos
 21:17:51  From Marina França : Boa noite a tds.
 21:22:59  From Paula Minervini : @Tânia R. Z. Tourinho vc vai fazer falta
 21:23:48  From Tânia R. Z. Tourinho : Obrigada a todos !!
 21:23:50  From Vânia Cabrera : Agradeço pela oportunidade de participação


e desejo a todos uma boa noite.
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FUNDAÇÃO PORTA ABERTA: CNPJ 19.340.697/0001-78 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO CURADOR: 02/04/2024 


 


Aos dois dias do mês de abril de 2024, às 19h, por videoconferência, reuniu-se o Conselho Curador da 


Fundação Porta Aberta para tratar dos assuntos contidos na ordem do dia, dos quais estavam previamente 


cientes os conselheiros. Presenças: Alcione Moreno, Ana Paula Minervini, José Joaquim do Amaral 


Ferreira, Mario Sergio Sobrinho, Mauro de Mesquita Spinola, Marcelo de Mesquita Spinola, Renata de 


Barros Bottene Naccache. Diretores: Plinio Paulo Leiva de Luca, Tania Zagury Tourinho e Jacira Jacinto 


da Silva. Membros do Conselho Fiscal: Elizabete Marinho Monson Rodrigues e Magda Selvera Zago. 


Membro do Conselho Participativo: Vânia Luiza Cabrera. Membro do Conselho de Ética: Marina França. 


Não compareceram, mas justificaram suas ausências, os conselheiros Flávia da Silva Paupitz Piovesan e 


Ademar Arthur Chioro dos Reis. Os trabalhos tiveram início com o conselheiro Presidente Mauro 


Spínola agradecendo a presença de todos e destacando os assuntos que seriam tratados na reunião. 


Inicialmente, pediu a mim, Mario Sergio, para secretariar os trabalhos, tarefa que aceitei de pronto. Na 


sequência propôs começar pelo item 1 da pauta: Programa de Conformidade e Integridade da FPA. 


O presidente agradeceu ao Conselho de Ética pela elaboração do Programa ora proposto e também a 


todos que colaboraram. Afirmou que a FPA tem o objetivo de implantar o Programa em todas as suas 


instâncias. O tema voltará a ser tratado na próxima reunião. Em seguida, o Presidente convocou os 


Conselheiros para o item 2 da pauta: Programa de Conformidade e Integridade da FPA (de acordo 


com o Artigo 38 do Estatuto Social). Análise e aprovação do Programa e de sua imediata aplicação em 


todas as operações e por todos os participantes da FPA. O Presidente já havia encaminhado inicialmente 


a versão do Programa para os Conselheiros, que a puderam ler e analisar. O Programa de Conformidade 


e Integridade da FPA foi aprovado por todos os Conselheiros, que o elogiaram e agradeceram pelo 


trabalho. Na sequência, o Presidente convocou a todos para o item 3 da pauta: Aprovação das contas 


do ano de 2023. Deu a palavra ao Diretor Financeiro, Plinio de Luca, o qual apresentou o Balanço 


Patrimonial com o parecer do Conselho Fiscal para aprovação pelo Conselho Curador. Esclareceu os 


números e os processos relacionados a receitas e despesas, e tirou dúvidas, submetendo o documento, 


juntamente com o DRE e as notas explicativas a aprovação. Os Conselheiros Curadores aprovaram as 


contas do ano de 2023, por unanimidade. Em seguida, o Presidente do Conselho deu cumprimento ao 


item 4 da pauta, do Conselho Participativo da FPA.  O Presidente falou da necessidade de obter o 


referendum do Conselho Curador para a nomeação do Conselho Participativo, que já vinha atuando, mas 


agora se formaliza. O Presidente do Conselho submeteu ao Conselho Curador para seu referendum os 


nomes de Vânia Luiza Cabrera, nascida aos 3 de janeiro de 1959, Estado civil: Solteira, CPF 


048.648.508-01, R.G. 9.404.460-0, Data da expedição: 14/03/2016, Órgão expedidor: SSPSP, Endereço 


completo com CEP: Rua Catumbi, 950 - bloco 04 - apartamento - 02 CEP 03021-000, Profissão: 


Nutricionista, Brasileira, representando os voluntários; de Ana Gabriela Umeoka Marangon, nascida 
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aos 07/04/1995, Estado civil: Solteira, CPF 335.359.468-08, R.G. 35.697.555-1, Data da expedição: 


13/09/2018, Órgão expedidor: SSP/SP, Endereço: Rua Vergueiro, n. 3432 BL 1 APTO 124, CEP 04102-


001, Profissão: Assistente social, Brasileira, representando os empregados e de Milton Yuquio 


Yamashita, nascido aos 25/04/1965, Solteiro, CPF 051.111.038-30, R.G. 16.813 798-7, Data de 


Expedição 03/06/2021, Órgão expedidor: SSP/SP, endereço: Rua Das Casuarinas, 109 - Jabaquara - 


CEP: 04321-100, Profissão: gerente comercial, brasileiro, representando os beneficiários, para integrarem 


o Conselho Participativo. Vânia acredita que ainda chegarão à situação de um representante por Centro 


de Atendimento, mas para o momento, está satisfeita com a escolha. Ninguém se opôs à nomeação dos 


nomes indicados para comporem o Conselho Participativo, ficando referendado pelo Conselho 


Curador. Em sequência, o Presidente do Conselho chamou a todos para o item 5 da pauta, Eleição 


de novo Diretor Administrativo para completar o mandato que se encerra em 24/09/2025, em 


substituição, a pedido, de Tânia Regina Zagury Tourinho. Pelo Presidente, foi sugerido o nome de: 


Fernando Garcia Spinola, RG 29.154.513-0, expedido pela Secretaria de Segurança de São Paulo, com 


data de expedição 28/07/1999, CPF 307.764.848-26, Profissão Engenheiro, Estado civil Solteiro, 


Endereço Rua Teodoro Sampaio, 2112 - apto. 04 - Pinheiros – CEP 05406-150, São Paulo – SP, 


Nacionalidade Brasileira, que já vem dando as suas contribuições ao serviço da FPA. Explicou que o 


Fernando é engenheiro, técnico e prático, e com certeza poderá contribuir muito com a FPA. O Conselho 


Curador aprovou o seu nome, por unanimidade, para exercer o cargo de Diretor Administrativo até 


24/09/2025, tendo lhe dado posse imediatamente. Em seguida, o Presidente convocou a todos para o 


item 6 da pauta, Comunicações importantes da Diretoria Executiva. Plínio, Diretor Financeiro, 


apresentou os saldos dos vários projetos – com maior detalhamento nos dados do Projeto Porta Aberta 


para o Trabalho POT Redenção – e a situação financeira da instituição. Informou que estamos 


disponibilizando o módulo de compras e realizando melhorias no sistema ONGYSIS, buscando melhorar 


os processos. A nossa contabilidade sofreu a auditoria de 2022 e foi aprovada. Necessitamos realizar mais 


uma auditoria, pois isso nos promove a um nível de confiança muito maior, porém, o valor é muito alto. 


Após negociações, chegamos ao custo de R$ 12.000,00 e estamos tentando reduzir ao máximo esse valor. 


Tania, Diretoria Administrativa, informou que temos todas as instalações funcionando. É claro que elas 


sempre têm sempre novas necessidades. As equipes têm uma rotatividade ainda alta por conta do 


tamanho da Instituição. É importantíssimo ter sempre uma pessoa voltada para gestão do RH, para que 


o que acontece nas pontas possa representar o desejo da FPA. Como registro final de sua atuação na 


Diretoria Administrativa, apontou que, do ponto de vista administrativo, está tudo bem e que os nossos 


líderes devem ser os embaixadores dessa causa. A Diretora Presidente Jacira relatou que o Coordenador 


Geral William saiu, disse que iria para uma outra organização que lhe pagaria salário maior. Foi realizado 


processo seletivo para escolha de novo coordenador, que deverá iniciar no dia 17/04. Esse processo 


seletivo foi coordenado pela Tania. Jacira falou também da possibilidade de ampliação do Programa POT. 


Hoje esteve na PMSP, junto com a equipe de coordenação da FPA, para atender ao convite do Secretário 


Municipal de Estratégia, da Secretaria de Governo, e a ampliação foi citada por este. Alcione se 
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manifestou e sugeriu que não aumentemos o número de beneficiários. Mauro explicou que quando 


iniciamos, não tínhamos experiência nenhuma e sim, com bastante coragem, fomos aditando o contrato, 


melhorando o serviço. Considera que essa questão precisa ser encarada com muita responsabilidade. A 


FPA não corre atrás de dinheiro, ela quer prestar um bom serviço. Na sequência, o Presidente do CC 


convidou a todos para o item 7 da pauta, Comunicações importantes dos Conselhos de Apoio. 


Conselho Fiscal: Elizabete disse que foi feita a reunião desse Conselho para análise das contas de 2023, 


analisaram os balancetes e os livros e não encontraram nenhuma irregularidade. Fizeram o parecer 


recomendando a aprovação do Balanço e do DRE. Conselho de Ética: Marina comentou que todos 


precisam ter acesso ao documento elaborado e as pessoas que atuam no dia a dia devem contribuir. Cada 


um pode avaliar se está de acordo e o que pode mudar, ou acrescentar. Disse que, particularmente, gostou 


do documento e que ele representa as várias visões dos elaboradores. Conselho Participativo: Vania 


agradeceu a oportunidade de dizer de sua expectativa de intermediar mais com os colegas para trazer as 


novidades. Dúvidas dos conselheiros e esclarecimentos, não houve. Por fim, o Presidente do Conselho 


deixou a palavra livre aos conselheiros. Alcione comentou sobre o COMUDA. Disse que a FPA foi 


convidada novamente para integrar aquele órgão e seu nome foi indicado novamente para representar a 


FPA. Mario Sergio falou sobre a ampliação do serviço. Pensa que devemos ter cuidado e, se aceitarmos, 


termos um aumento de 5% ou 10%, para ter estrutura necessária. Comentou também sobre os 


indicadores. São vários fatores: empregabilidade, moradia, vinculação à família, adesão ao EJA etc., não 


devendo restringir apenas ao ingresso no mundo do trabalho. Ana Paula Minervine pediu para apoiar 


os jovens colaboradores, em especial o novo  Diretor Administrativo Fernando, que sejam muito bem-


vindos. Por outro lado, mostrou preocupação com essa sucessão da diretoria. Marcelo disse que as 


apresentações sobre os trabalhos em campo são a cereja do bolo da FPA e que aqueles que são 


preocupados com a inserção social sentem a mesma coisa. Sugeriu falar sobre o nosso programa de ética 


e outros assuntos relevantes na primeira semana de novos colaboradores, fazendo uma integração 


institucional. Nada mais havendo a relatar ou a discutir, o Presidente do Conselho Curador interrompeu 


a reunião, concedendo um intervalo de 20 minutos para a lavratura da presente ata. Retomados os 


trabalhos, o Presidente do Conselho, após a leitura e aprovação da ata, encerrou a reunião e agradeceu as 


presenças de todos, enaltecendo a qualidade do trabalho realizado. A presente ata foi lavrada por mim, 


lida e aprovada pelos integrantes da reunião, seguindo apta a ser inserida no sistema D4Sign para ser 


assinada eletronicamente por todos os presentes, inclusive por mim, pelo Vice-presidente do Conselho 


Curador e pela Diretora Presidente. 


 


MARIO SÉRGIO SOBRINHO – Secretário  
 
MAURO DE MESQUITA SPÍNOLA – Presidente do Conselho Curador 
 
JACIRA JACINTO DA SILVA – Diretora Presidente 
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1 OBJETIVOS ESTATUTÁRIOS DA FUNDAÇÃO PORTA 
ABERTA 


A Fundação Porta Aberta tem por objetivo primordial apoiar e fomentar atividades relacionadas a 
cuidado, cultura, educação, trabalho e reinserção social de pessoas em condição de vulnerabilidade e 
risco social, incluindo crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos (artigo 3º do Estatuto Social). 


2 PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
Constituem-se em princípios éticos fundamentais da FPA: 


1. a primazia absoluta do respeito à dignidade humana, expresso em irrestrito respeito à vida e à 
integridade física e psíquica de beneficiários(as), trabalhadores(as), voluntários(as), 
conselheiros(as), diretores(as) e de qualquer pessoa que se relacione com a FPA; 


2. a ênfase na proteção, garantia e defesa dos direitos humanos; 
3. a supremacia dos valores do ser humano sobre os interesses financeiros ou patrimoniais; 
4. a rejeição a qualquer tipo de violência, seja física ou moral, real ou simbólica; 
5. a rejeição absoluta a qualquer tipo de discriminação, decorrente de preconceitos de qualquer 


natureza, tais como de gênero, etnia, orientação sexual, identidade de gênero, idade, origem, 
condição econômica, condição física ou intelectual, cultura, instrução ou outros; 
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6. o compromisso com a defesa, proteção e garantia de direitos de crianças, adolescentes, idosos, 
pessoas com deficiência e outros participantes de grupos vulnerabilizados ou sub representados 
na sociedade; 


7. o compromisso com o bem e o progresso da coletividade; 
8. o compromisso com práticas de desenvolvimento sustentável e proteção ambiental; 
9. o compromisso com práticas de governança socialmente responsáveis;  
10. o irrestrito respeito aos direitos trabalhistas; 
11. o irrestrito respeito aos direitos fundamentais e sociais previstos na Constituição Federal 


(artigos 5º e 6º); 
12. a obediência às leis e normas administrativas.  


3 PRINCÍPIOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 
1. Nas contratações de pessoas, a FPA observará o Regulamento da Contratação de Pessoas, 


aprovado pelo Conselho Curador, que conterá os procedimentos a serem adotados para 
atendimento dos princípios da Administração Pública, especialmente da publicidade, isonomia, 
acesso universal, objetividade e eficiência (artigo 41, III, do Estatuto Social); 


2. a FPA remunerará seus empregados e prestadores de serviços de acordo com valores iguais ou 
superiores aos praticados pelo mercado, na região correspondente à sua área de atuação, 
garantindo a rigorosa observância dos direitos trabalhistas e combatendo toda forma de assédio 
no ambiente de trabalho (artigo 41, IV, do Estatuto Social); 


3. a admissão de pessoal far-se-á com base exclusivamente em critérios objetivos, aferidos em 
procedimentos acessíveis a quem atenda aos requisitos previamente estabelecidos, vedada a 
contratação de ascendentes, cônjuges, descendentes e irmãos de diretores e conselheiros; 


4. a admissão de pessoal será feita com observância, sempre que possível, de diversidade étnica e 
de gênero, idade, de pessoa com deficiência, pessoa LGBTQIAP+, além de diversidade de 
vocações e conhecimentos; 


5. a FPA, sempre que possível, contratará estagiários ou jovens aprendizes, garantindo-lhes 
prioridade no aprendizado em detrimento das atividades laborais; 


6. a FPA proibirá qualquer relação hierárquica funcional entre pessoas que mantenham laços de 
afeto ou parentesco; 


7. a FPA atuará determinada e objetivamente pela inexistência de qualquer tipo de assédio moral 
ou sexual entre trabalhadores(as), dirigentes, conselheiros(as) ou voluntários(as); 


8. a FPA promoverá – diretamente ou por contratação/convênios – cursos de formação 
continuada, preferencialmente em instalações próprias, estimulando a frequência por seus (suas) 
trabalhadores(as); 


9. a FPA estimulará e incentivará seus trabalhadores(as), voluntários(as) e dirigentes a 
frequentarem e participarem de simpósios, congressos, seminários e outros eventos que versem 
sobre assuntos de interesse da Instituição. 







  


3 


 


4 PRINCÍPIOS SOBRE RELACIONAMENTO HUMANO 
O relacionamento humano entre trabalhadores(as), voluntários(as) e diretores(as) da FPA deve se 
orientar pelos seguintes princípios: 


1. confiança recíproca e sinceridade na assunção de compromissos, observadas as capacidades e 
possibilidades pessoais; 


2. lhaneza e gentileza no trato pessoal; 
3. presteza e seriedade no cumprimento de compromissos e obrigações; 
4. espírito de cooperação, emprestando-se auxílio sempre que possível, independentemente de 


solicitação; 
5. espírito de aprendizagem, inspirado na convicção pessoal de que todas são pessoas em processo 


de constante aprendizado; 
6. compromisso de construção e preservação de ambiente seguro e saudável de trabalho, sem 


veiculação de comentários pessoais desairosos inúteis ou destrutivos; 
7. repúdio a qualquer tipo de assédio moral ou sexual; 
8. respeito à liberdade religiosa e de convicção política, mas com vedação de qualquer ato de 


proselitismo religioso ou político-partidário; 
9. zelo no trato dos bens e valores da Instituição, com utilização consciente e moderada dos 


recursos disponíveis; 
10. fidelidade à FPA, com abstenção de veiculação de qualquer informação sensível da Instituição a 


pessoas que lhe sejam estranhas; 
11. vedação de qualquer posicionamento público da FPA que revele preferência político-partidária 


ou religiosa. 


O relacionamento humano entre trabalhadores(as), voluntários(as) e diretores(as) da FPA de um lado e 
seus(suas) beneficiários(as) de outro deve se orientar pelos seguintes princípios: 


1. respeito absoluto à situação pessoal do(a) beneficiário(a), sem qualquer tipo de censura ou 
julgamento; 


2. compromisso com a contribuição possível para a realização do projeto de vida do(a) 
beneficiário(a); 


3. compromisso com o acolhimento fraterno e com o tratamento cortês e generoso, sem qualquer 
prática que implique em patrulhamento de comportamentos, vestimentas ou modos de 
expressão pessoal, exceto quando prejudiciais ao interesse comum; 


4. oferta de atividades profissionalizantes, educativas e culturais em conformidade com os talentos 
e interesses de cada um; 


5. respeito ao ritmo de trabalho e de aprendizagem de cada beneficiário(a); 
6. chamamento pelo nome de preferência do(a) beneficiário(a), inclusive nome social; 
7. utilização de pronome pessoal de acordo com a identidade de gênero do(a) beneficiário(a); 
8. estímulo à adesão a programas de redução de danos, com a abstinência como meta, mas não 


como exigência; 
9. garantia de escuta qualificada dos beneficiários quanto às deliberações que lhes causem algum 


impacto. 
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5 PRINCÍPIOS SOBRE CONTRATOS E DOAÇÕES 
O relacionamento da FPA com outras pessoas físicas ou jurídicas, tanto no regime de contratação 
(obrigação onerosa), como nas doações (obrigação gratuita) deve se orientar pelos seguintes princípios: 


1. integridade, com a rejeição de quaisquer tipos de subornos, favorecimentos indevidos, tráfico 
de influência ou privilégios não previstos em normas ou leis; 


2. transparência, com a constante prestação pública de contas, com especial ênfase no 
conhecimento, pelos beneficiários, da origem dos recursos utilizados nos programas e projetos, 
sobretudo quando forem dinheiros públicos; 


3. nas contratações de obras, bens e serviços (a FPA) observará o Regulamento de Contratações 
em Geral aprovado pelo Conselho Curador, que conterá os procedimentos a serem adotados 
para o atendimento aos princípios da Administração Pública, especialmente da isonomia, 
objetividade, publicidade, eficiência, economicidade e ampla competição (artigo 41, II, do 
Estatuto Social); 


4. (a FPA) não aceitará auxílios, doações, contribuições, nem firmará convênios, parcerias e 
contratos de qualquer natureza, que impliquem sua subordinação ou vinculação a 
compromissos e interesses conflitantes com sua missão ou que importe em risco à sua 
autonomia e independência financeira (artigo 41, V, do Estatuto Social); 


5. a FPA só celebrará contratos de fornecimento de bens e serviços a partir da aferição objetiva de 
vantagens à FPA, sopesadas as melhores ofertas de preço e qualidade; 


6. a FPA repudiará de modo absoluto a qualquer tipo de trabalho infantil ou trabalho análogo ao 
de escravo na contratação de empresas para fornecimento de bens ou serviços; 


7. a FPA adotará providências para não manter qualquer relação institucional – onerosa ou 
gratuita –, inclusive aceitação de doações, de empresas ou entidades que produzam ou 
comercializem armas de fogo, tabaco, bebidas alcoólicas e/ou outras drogas, exceto doações 
vinculadas à reparação por danos difusos ou coletivos ou explicitamente destinadas ao 
enfrentamento e/ou tratamento de uso problemático de álcool e outras drogas;  


8. a FPA adotará providências para só firmar contrato ou aceitar doação de empresa notoriamente 
idônea. No caso de pessoa física, adotará providências para que o nome da FPA não seja 
utilizado em publicidade pessoal em favor de interesses pessoais ou políticos do(a) doador(a); 


9. a FPA estabelecerá proibição de que gestores, colaboradores, diretores(as) e conselheiros(as) 
aceitem, de fornecedores e empresas com quem a FPA mantenha relações contratuais, 
presentes pessoais, convites para eventos ou ingressos para espetáculos artísticos ou esportivos, 
admitidos tão somente os brindes de marketing institucional; 


10. a FPA cumprirá com exatidão e pontualidade suas obrigações fiscais e tributárias; 
11. a FPA cuidará para que as relações com os Poderes Públicos e órgãos governamentais sejam 


sempre baseadas na transparência, na integridade, na legalidade e na moralidade, com 
observância da Lei nº 9.790/1999 (Lei das OSCIPs) e da Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção). 
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6 PRINCÍPIOS DE MEIOS 
No desempenho de suas atribuições e cumprimento de seus objetivos, a FPA: 


1. adotará meios de governança baseados na legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade, razoabilidade, eficiência e transparência; 


2. adotará meios para garantir a disseminação ampla e pública de informações sobre os programas 
e projetos oferecidos pela FPA, garantindo a eles acesso equânime e por critérios objetivos; 


3. buscará e estimulará a diversidade; 
4. adotará o diálogo como base de convívio e princípio pedagógico fundamental; 
5. estimulará a adoção de comunicação não-violenta, disseminando internamente suas bases e 


conceitos; 
6. adotará a mediação e outros meios negociados de superação de conflitos; 
7. adotará em seus textos e comunicações linguagem clara e objetiva e, em sendo possível, a 


linguagem neutra em respeito à diversidade de gênero; 
8. adotará e estimulará a utilização de sanitários de uso misto, sem divisão em dois gêneros; 
9. adotará programas de prevenção a qualquer tipo de assédio moral e sexual; 
10. adotará programas de enfrentamento ao racismo, à homofobia, à transfobia, à aporofobia e 


outras manifestações discriminatórias; 
11. cuidará para que todas as solicitações e demandas que receba impliquem em efetiva e cabal 


resposta ao(à) interessado(a), ainda que por meios informais; 
12. cuidará para que a Ouvidoria esteja permanente acessível a trabalhares(as), dirigentes, 


beneficiários(as) e voluntários(as); 
13. adotará providências para que nenhum registro audiovisual de trabalhadores(as), 


beneficiários(as) e voluntários(as) seja utilizado sem a devida e expressa autorização; 
14. adotará recursos de acessibilidade em todas as suas instalações, textos, comunicações escritas, 


visuais ou digitais, eventos e outros espaços comunicacionais; 
15. adotará providências para garantir plena transparência sobre suas realizações e resultados, 


especialmente quanto ao impacto social de sua atuação; 
16. adotará política de marketing responsável, com irrestrito respeito à verdade das afirmações e 


comunicações; 
17. adotará providências para que este Programa seja levado ao pleno conhecimento de todos(as) 


os(as) dirigentes, trabalhadores(as), voluntários(as) e, no que couber, aos(às) beneficiários(as) da 
FPA, destacando-lhes a importância de seu rigoroso cumprimento e observância para a 
entidade. 


7 CÓDIGO DE CONDUTA 
1. Os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) devem obediência a este Programa de Integridade 


e devem agir para divulgá-lo amplamente entre trabalhadores(as), voluntários(as) e 
beneficiários(as); 


2. Os gestores, colaboradores(as), conselheiros(as) e diretores(as) devem pautar seu 
comportamento público, em sua vida pessoal, de acordo com os postulados da ética e do 
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respeito aos direitos humanos, sem preconceitos ou discriminações, inclusive em manifestações 
exaradas em redes sociais; 


3. os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) só devem se manifestar em nome da FPA quando 
devida e formalmente autorizados(as) a tanto. Em manifestações pessoais privadas, não devem 
se apresentar como membros da FPA, exceto na divulgação de currículos, biografias ou 
apresentações pessoais; 


4. os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) devem levar à apreciação do Oficial de Integridade 
– eleito nos termos do Estatuto – qualquer violação a este Programa de Integridade de que 
tomem conhecimento; 


5. os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) devem proporcionar, nas instalações físicas e 
espaços virtuais da FPA, ambiente de trabalho saudável, balizado pelo respeito aos direitos de 
todas as pessoas e espírito de cooperação; 


6. os dirigentes, conselheiros(as) e diretores(as) devem estabelecer relações de trabalho 
hierárquicas caracterizadas pelo trato respeitoso e lhano, sem qualquer expressão de humilhação 
ou constrangimento que configure situação de assédio, expressa por meio de intimidações, 
coações, pressões indevidas ou ameaças; 


7. os dirigentes, conselheiros(as), voluntários(as) e trabalhadores(as) não exercerão, nas instalações 
físicas e espaços virtuais da FPA, qualquer ato de proselitismo religioso ou político-partidário, 
nem, tampouco qualquer atividade de comércio, exceto as que se reverterem em benefício da 
FPA; 


8. os(as) diretores(as) cuidarão para que sejam utilizados, nos equipamentos de informática da 
FPA, exclusivamente aplicativos, programas e softwares legítimos e autênticos; 


9. os dirigentes, conselheiros(as), voluntários(as) e trabalhadores(as) só podem proferir palestras 
ou conceder entrevistas em nome da FPA mediante autorização da diretoria e jamais sob 
remuneração pessoal; 


10. os trabalhadores(as), voluntários(as) e dirigentes devem zelar para que a utilização das 
instalações, equipamentos e recursos de informática da FPA se dê exclusivamente em atividades 
da própria Instituição. Os programas, aplicativos e equipamentos de informática só podem ser 
utilizados para atividades da FPA, vedados o uso para finalidade pessoal, o acesso a conteúdos 
inadequados e o acesso a jogos eletrônicos e apostas; 


11. os(as) trabalhadores(as), voluntários(as) e dirigentes devem zelar permanentemente pela limpeza 
e segurança do ambiente de trabalho; 


12. os(as) trabalhadores(as) não devem exercer funções ou atividades paralelas – remuneradas ou 
não – cujo exercício colida com os interesses e objetivos da FPA, seja quanto à concomitância 
da jornada de trabalho, seja quanto ao mérito ou finalidade das atividades desempenhadas; 


13. os(as) trabalhadores(as), voluntários(as) e dirigentes devem zelar para que nenhuma informação 
sensível ou confidencial da FPA seja divulgada em ambientes públicos ou de acesso público, 
notadamente em redes sociais. 
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8 PROCEDIMENTOS 
Na apuração e punição por infrações internas, a FPA, por seu Oficial de Integridade, deverá se nortear 
pelos seguintes princípios mínimos: 


1. garantia de amplo e claro conhecimento dos fatos à pessoa a quem são imputados; 
2. garantia do contraditório e da ampla defesa; 
3. garantia de apuração discreta e imparcial; 
4. prolação de decisões escritas e fundamentadas; 
5. garantia do sigilo, em respeito à privacidade das pessoas envolvidas, enquanto não concluída a 


apuração; 
6. garantia de proteção aos denunciantes e informantes de boa-fé; 
7. proporcionalidade, razoabilidade e ponderação. 


O Oficial de Integridade, ao receber qualquer notícia acerca de possível infração ao presente Programa 
de Integridade, adotará providências para apuração dos fatos, podendo, para tanto, valer-se do auxílio 
de trabalhadores(as) ou voluntários(as); ao final, deverá apresentar relatório conclusivo, em prazo 
razoável: 


a) ao Conselho Curador se a investigação implicar dirigente, conselheiro(a) ou voluntário(a) da 
FPA; 


b) à Diretoria Executiva se a investigação implicar trabalhador(a) ou beneficiário(a) da FPA. 


 


Em hipótese alguma o responsável pela apuração será também o responsável pela deliberação final, 
sendo vedado ao agente de apuração o arquivamento liminar de qualquer notícia de violação a este 
Programa de Integridade. 


Sem prejuízo da imposição de sanções previstas na legislação e no Estatuto, sempre que possível deve-
se impor a obrigação de reparação. 


Todos os implicados devem ser notificados, ao final, da deliberação adotada. 


9 MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO 
Este Programa de Integridade deve ser objeto de permanente monitoramento pelos dirigentes da FPA, 
avaliando-se preventivamente o seu cumprimento e a plena observância de suas disposições. 


Esse programa de integridade deverá ser atualizado sempre que cabível, nos termos do Estatuto Social. 


 


São Paulo, janeiro de 2024. 


 


 


JACIRA JACINTO DA SILVA 


Diretora Presidente 


Fundação Porta Aberta 
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